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Recebidg em L) / a) /&ÀA
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càrnara Municipal de Cascavel.

Pt-..;-.u

INDICA, nos teÍmos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhada expediente ao Poder Executivo unicipal, peÍante o Instituto de Planejamento de
Cascavel (IPC), soücitando implantação e

Ecológico Paulo Gorski (-ugo Municipal).
de acessibilidade ao entorno do Patque

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de feveteiro de2020.

Justificaçào

Â presente proposição visa atender pessoas portadoras de necessidades

especiais que visitarn-diadamente o principal cartáo postal de nossa cidade. É visível a falta de

adequações, com isso dificultando o lazer dessas pessoas. Pensamos sempte no bem estar de

todos e o direito (-ei n" 13.825/2019) que todos têm para frequentar os espaços públicos.

Buscando sempre a rnaior seguraÍlça, orgarizaçáo, mobilidade, qualidade,
tespeito e harmonia no uso dos espaços do nosso Município. Espetamos, contar com o
atendimento a esta solicitação.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax la5 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov.br
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(Proponente: Vereadot Pedro Sampaio/PSDB)
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